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PROCESSO N.º 124/2024 
EDITAL N.º 076/2024 

PREGÃO ELETRONICO N.º 064/2024  
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA - SP, realizará licitação, 

conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3837/2023, Decreto Municipal nº 3888/2023 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta 
De 21/11/2024 às 09h  

Até 05/12/2024 às 09h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 05/12/2024 às 09:30h (horário de Brasília) 

Pregoeiro(a) SR.(A) CRISTIANE BRAZ DALONSO ALVES 

Critério de Julgamento 
 Menor Preço por Item           

 

Modo de Disputa  Aberto            

Intervalo mínimo de diferença de 

valores ou percentuais entre os 

lances 

R$ 0,01 (um centavo) 

(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Benefícios ME/EPP 
 Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

 

Permitida a participação de 

consórcio 
 Não 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
 Não 

Valor Estimado da Contratação ORÇAMENTO SIGILOSO (ART. 24 DA LEI 14.133/2021). 

Sistema Eletrônico Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o certame 
www.bnc.org.br ; www.aguasdelindoia.sp.gov.br/licitacao 

Pedidos de esclarecimentos e 

impugnações 
Via plataforma de pregão eletrônico www.bnc.org.br 

Acesso aos Regulamentos Municipais 
de acordo com o COMUNICADO GP n° 
003/2024 – TCE/SP 

https://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/licitacao  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/licitacao
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando à Aquisição de diversos materiais 
odontológicos, com entregas parceladas, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo III deste edital. 
1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes ou em 

item, o licitante poderá participar em quantos lotes/itens forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que compõem o lote escolhido. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇO 
2.1. As regras referentes a eventuais órgãos participantes, bem como a possibilidades de futuras adesões, 

se for o caso, constarão na minuta de Ata de Registro de Preços conforme Anexo II deste edital. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Somente poderão participar desta licitação MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, nos termos da Lei Federal Nº 
123/2016, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Nº 147/2014, do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação, autorizadas na forma da lei, que preencherem as condições de habilitação 
constantes deste Edital, desde que possuam cadastramento junto a Bolsa Nacional de Compras 

(www.bnc.org.br). Segue transcrição do artigo 4º da Lei 14.133/21: 

 
“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 
geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 
entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 
licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 
1º e 2º deste artigo.” 

 

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
da www.bnc.org.br, através de manifestação de operador formalmente designado. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS ou ao 
órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros a: 
 

 

 

http://www.bnc.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.bnc.org.br/
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3.4.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.4.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

3.4.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

3.5. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “www.bnc.org.br”, utilizar o 
suporte técnico através do telefone (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou 
pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 
3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
3.8.1. será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrados contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8.2. O(s) item(ns) e lote(s) de valor(es) estimado(s) até R$ 80 mil e aquele(s) relacionado(s) a aquisição de 
bem(ns) de natureza divisível, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 serão exclusivos à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposição no Termo de Referência. 
3.9. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação 

do licitante: 

3.9.1.  que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.9.2.  agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

3.9.3.  entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 

3.9.4.  reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital.  

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.2.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.2.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.2.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, não 

será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no 

§1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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4.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e neste Edital. 

4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.6. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual 

de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, se o sistema assim permitir, sendo vedado valor superior a 
lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e 

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

4.7.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.7 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos, conforme o caso: 

5.1.1. valor unitário e total do item/lote; 

5.1.2. quantidade; 

5.1.3. marca, fabricante (não se aplica a serviço). 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 

devidamente expresso no Termo de Referência. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, de 

acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: 

marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. O licitante tem a oportunidade de cancelar o seu próprio lance 

uma única vez por item/lote. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

                                                
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei 

Complementar nº 123/2006). 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua apresentação. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no preâmbulo 

deste edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme o 

caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do preâmbulo 

deste edital. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço ou 

maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os licitantes 

que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

6.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o caso.  

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação e do 

sistema do pregão. 
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6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.18 a 6.18.4 não serão levados em consideração quando o valor 
estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º 

do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021. 

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.19.1. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, serão 

observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

6.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a ser 

indicada no Termo de Referência.  

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.21. Se necessário, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital 
e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos documentos de habilitação conforme 

disposto no item 8.5.  

6.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos de habilitação, o 

pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste 
edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta 
e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da apresentação 

de sua proposta readequada. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas. 
7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.10.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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7.10.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

  
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no Anexo I deste edital.  
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas 

as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
8.4. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato/ata de registro de preços, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 

8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta readequada conforme 
disposto no item 6.21, se solicitada. 
8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 
8.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 
documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente 

de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim de 
complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de documentos.   

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato/ata de registro de preços, porém, será obrigatória 

durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem 
restrições impeditivas à referida comprovação.  

8.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
8.10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 

sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
8.10.3. Os documentos encaminhados e assinados digitalmente a partir de sistema informatizado 

possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita 
reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos 

arquivos para validação, se for o caso. 
8.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado 

e declarado vencedor do certame. 

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

9.1.1. Juntamente com a Ata de Registro de Preços, a empresa deverá apresentar os Termos de Ciência e 
Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções nº 01/2020, acrescido pela Resolução nº 11/2021. 

9.1.2. Apresentar ainda o comprovante de cadastro no CadTCESP nos termos da Resolução 21/2022 do TCE-

SP. 
9.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de chaves 

públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor da licitante. 
9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.4. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 

eletrônico do órgão promotor da licitação. 
9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e dos 
licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o cancelamento do 

registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses legalmente admitidas. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 

observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo mínimo de 10 (dez) minutos, 

sob pena de preclusão; 

11.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

11.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação 

visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato/ata de registro de preços, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante 

que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.3.1. para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 
12.3.2. para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 

30%. 
12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata de registro de preços, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  
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12.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do 

próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital. 
13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 

órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente exercício:  

Cód. Órgão/ 

Unidade Executora 

Programa de 

Trabalho 

Elemento de 

Despesa 

02.08.01 10.301.0041.2051 3.3.90.30.00 

02.08.01 10.301.0062.2051 3.3.90.30.00 

02.08.01 10.302.0063.2125 3.3.90.30.00 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no sítio oficial www.aguasdelindoia.sp.gov.br e na plataforma eletrônico do pregão. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação  

ANEXO II - Minuta do Contrato/Ata de registro de preços e Termo de Ciência e Notificação 

ANEXO III - Termo de Referência 

 

Águas de Lindoia, 14 de novembro de 2024 

 

José Rafael Godoi de Souza 

Secretário de Administração 

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/
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ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-

se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se 
os casos de documentos expressamente consolidados. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

c)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual;  

c.1) Obs. não se aplica no caso de contratação de serviço;  

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 

aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;  

a1) Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial em vigor, nos termos da 

Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da apresentação das propostas. 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. A comprovação se dará mediante a apresentação de 

ATESTADO(S) fornecidos por pessoas de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa já 
prestou, satisfatoriamente, serviços iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação, independentemente da 

quantidade. 

a1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante. 
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5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em papel 

timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, 

e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato/ata de registro de 
preços serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, 

será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.aguasdelindoia.sp.gov.br   

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato/ata 

de registro de preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação 

judicial está sendo cumprido;  
h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 

conhecer na íntegra; 
i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e item 

3.9 do edital; 
j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do contrato/ata de registro 
de preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos 

a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
k) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
l) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 

16 da Lei nº 14.133/2021.  

m) Ao se credenciar na licitação, a empresa declara estar ciente de todas as exigências do edital e que 

atende plenamente o item 05 do ANEXO I deste Edital. 
 

 

 
 

 
 

 
 
 
 

 

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Ref.: PROCESSO N.º      /      - PREGÃO ELETRÔNICO Nº      /      

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo identificado, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda 
que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei 
nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal 
(art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, e de 
que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que 
constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município 
acessível em www.aguasdelindoia.sp.gov.br   

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá 
apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome 
do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do 
juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e item 3.9 
do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. 

k) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

l) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 
Lei nº 14.133/2021.  

m) Ao se credenciar na licitação, a empresa declara estar ciente de todas as exigências do edital e que atende 
plenamente o item 05 do ANEXO I deste Edital. 

     ,       de       de      . 

_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 

http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br/
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PROCESSO N.º 124/2024 

EDITAL N.º 076/2024 
PREGÃO ELETRONICO N.º 064/2024  

 
ANEXO II -A - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXX, nº XXXXXX, XXXXXXXXXXX, CEP 
XXXXX-XXXX XXXXX/SP., inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXXX.XXXX/0001-XX, neste ato representada por 

XXXXXXXXXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº XX, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, 
no Decreto Municipal nº 3837/2023, Decreto Municipal nº 3888/2023, aplicando, no que couber, 

subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de Preços visando à 
Aquisição de diversos materiais odontológicos, com entregas parceladas, pelo período de 12 

(doze) meses, especificado(s) no(s) Termo de Referência, anexo do edital da licitação indicada no preâmbulo, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 
do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especificação 

Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantidade Valor Un 

Prazo 
garantia ou 

validade 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo ao processo 
de licitação. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA. 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
OU  

 
3.2. Além do gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do município de 
Águas de Lindoia que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 
4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos/ata de registro de preços ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 
4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

6. PRAZO DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato/ata de registro de preços. 

6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o 

contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 

dimensionado. 

7.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o contratante; 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.    

7.4. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na contratação;  

7.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato/ata de registro de preços, caso o contratado não regularize sua situação.   

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura, e 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 

8.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
8.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
8.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133/2021. 
8.3.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

8.4. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 
8.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.4 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

8.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

8.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 13. 
8.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

8.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

8.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 
9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
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9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 meses a 
contar da proposta. 

 
10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

10.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 
10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
10.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo DETENTOR DA ATA, de acordo com o 

contrato/ata de registro de preços e seus anexos; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal nº 

3889/2023; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ata de registro de preços e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação 

dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato/ata de registro de preços; 

11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato/ata de registro de 

preços; 

11.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente contrato/ata de registro de preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

11.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato/ata de registro de preços, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. O DETENTOR DA ATA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato/ata de registro de preços. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato/ata de registro de preços ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

12.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato/ata de registro de preços trato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato/ata de registro de preços, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato/ata de registro de preços, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato/ata de registro de preços, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 

possuir domicílio ou sede no município; 
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b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato/ata de registro de preços, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato/ata de registro de preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

12.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato/ata de registro de preços; 

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

12.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.17. Manter durante toda a vigência do instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato/ata de registro de preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento; 

12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

12.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
13.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

13.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

13.4.1. Por razão de interesse público; 
13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado.  

 

14. DAS PENALIDADES 
14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

14.2.  Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

14.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei) 

14.5. Multa: 

14.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover o 

cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
14.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução 

total do objeto. 

14.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração. 

14.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
14.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
14.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 
14.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 
14.10. As Sanções de Impedimento de Licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Nº 14.133/21. 
14.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
14.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
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14.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 14.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se for 

o caso. 

 
XXXXXXXXXXXXXXX, ..... de ..... de ...... 

 
Assinaturas 

 

➢ Representante legal do órgão gerenciador 
➢ Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO II – B - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - (Contratos E ADITAMENTOS)  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXX 

OBJETO: XXXXXXXXXXXX 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: GILBERTO ABDOU HELOU 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 059.066.458-10 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: GILBERTO ABDOU HELOU 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 059.066.458-10 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 
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Pela contratada: 

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXX 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: GILBERTO ABDOU HELOU 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 059.066.458-10 

LOCAL e DATA: Águas de Lindoia, XX de XXXXXXXX de 2.024 

 

 

Gilberto Abdou Helou 
Prefeito Municipal 

 

 
Secretário(a) 

 

 
Contratado 
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PROCESSO N.º 124/2024 
EDITAL N.º 076/2024 

PREGÃO ELETRONICO N.º 064/2024  
 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - Objeto:   Registro de Preços visando à Aquisição de diversos materiais odontológicos, com 

entregas parceladas, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Item Qtd. Unit DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 200 Embalagem   ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA: com 100 unidades; Produto 

sustentável, fabricado em madeira de reflorestamento. Possui formato 
convencional, com bordas e superfícies perfeitamente acabadas, impedindo 

assim de deixar resíduos de madeira no paciente. Sua largura e espessura 

são uniformes em toda a sua extensão, medindo aproximadamente 14cm 
de comprimento, 1,4cm de largura e 0,5mm de espessura. Abaixador 

confeccionado em madeira, não estéril, descartável e de uso único. 
Disponível em embalagens com 100 unidades. REFERÊNCIA: THEOTO 

OU SIMILAR 

2 8 Unidade ABRIDOR DE BOCA ADULTO: INDICADO PARA MANTER A BOCA DO 
PACIENTE ABERTA, FACILITANDO E PROPORCIONANDO CONFORTO 

DURANTE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. Disponível em três 
tamanhos (P - M - G); Material atóxico e esterilizável, de grande 

durabilidade; possui orifício central para fio dental; Produto autoclavável. 

Medidas: Grande: 41 x 28 x 20mm; Médio: 37 x 25 x 18mm; Pequeno 
(infantil): 32x22x17mm. Fabricado em silicone. 

3 15 Caixa  AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL G-30  CURTA, CÂNULA 25MM 
COMPRIMENTO, AÇO INOX, TRIBISELADA - Agulha gengival  

descartável; calibre G-30 curta, com cânula de comprimento de 25Mm; 

confeccionada em aço  inoxidável, siliconizada e tribiselada, esterilizada;  
embalada individualmente em estojo plástico de  proteção c/ lacre de  

segurança, canhão c/rosca  interna universal; em caixa com 100 unidades;  
constatando externamente marca comercial,  procedência de fabricação; 

fabricada em  conformidade com Portaria Inmetro Nº 501 de  29/12/2011. 

Validade mínima de 2 anos. Caixa com 100 unidades. 

4 50 Embalagem  ANESTÉSICO LOCAL COM VASOCONSTRITOR – Anestésico local com 
vasoconstritor. lidocaína 2% + epinefrina 1:100.000, trazendo 

externamente dados de identificação e procedência de fabricação e marca 

comercial. Validade mínima de 18 MESES a partir da entrega. Embalagem 
com 50 tubetes de vidro contendo 1,8ml. REFERÊNCIA: ALPHACAINE 

100 DFL. 

5 10 Pote ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAINA 20 % - Anestésico tópico; em 
forma de gel; benzocaína a 20%, hidrossolúvel; com sabores diversos; em 

pote; constando externamente marca comercial, procedência de fabricação; 
recomendações para armazenamento. 

Validade mínima de 2 anos da data de entrega. Frasco com no mínimo 12 
gramas. 
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6 10 Unidade APLICADOR DE CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁCIO DUPLO 6B – 

Utilizado para aplicação de cimento de hidróxido de cálcio na cavidade 
dentária; em aço inoxidável; autoclavável. REFERÊNCIA: DUFLEX OU 

SIMILAR 

7 4 Embalagem BICARBONATO DE SÓDIO- Para profilaxia odontológica oral com 
remoção de placa bacteriana, granulação extrafina com graus de pureza de 

99,9%; embalagem com 500 gramas. 

8 20 Unidade BROCA CIRÚRGICA LONGA ESFÉRICA FGC Nº 04 ALTA ROTAÇÃO: 
Autoclavável. 25mm. Essas brocas cobrem uma série de aplicações na 

clínica cirúrgica diária, implantodontia, traumatologia e cirurgia 
bucomaxilofacial. Produzidas em puro Carbeto de Tungstênio,sem ponto de 

soldagem, proporciona uma melhor concentricidade e menor vibração. 

9 20 Unidade BROCA CIRÚRGICA LONGA TRONCO-CÔNICAS CARBIDES N 702 
25MM: Produzidas com carbureto de tungstênio sobre hastes de 

inoxidável. Alta precisão do corte. Permite múltiplas autoclavagens sem 
risco de corrosão. Seu comprimento de 25mm facilita acesso suficiente para 

secção de raiz em cirurgias de 3 molar. 

10 6 Unidade BROCA CÔNICA LONGA DE TUNGSTÊNIO:  corte cruzado extra fino 

modelo NA79 para PM reta, autoclavável, extra oral. 

11 10 Unidade BROCA DIAMANTADA N° 1033 - Broca para Uso Odontológico; para 
Alta Rotação; Diamantada; Cônica Invertida; Número 1033; Conforme 

Legislação Vigente para Os Instrumentos Rotativos Odontológicos; Passível 
de Esterilização Em Meios Físico-químicos; Embalada Individualmente; 

Contendo Externamente Marca Comercial, Numeração, Procedência de 

Fabricação. 

12 12 Unidade BROCA ENDO Z: tronco longo fabricada em carboneto de tungstênio 

indicada para o acesso à Câmara pulpar. Comprimento 25 mm. 

13 30 Unidade BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA N. 1012: produzida com diamante 
natural e aço inoxidável, autoclavável, utilizada na remoção de tecido 

cariado em esmalte e dentina. 

14 40 Unidade BROCA TIPO ZECRYA N° 151 - Broca para uso  odontológico; para 
motor de alta rotação; em aço  carbide; tipo zecrya, ponta ativa no formato 

cônico,  com seis laminas helicoidais; para desempenho livre  de vibrações, 
ponta ativa de 11 mm e comprimento  de 28 mm; número 151; conforme 

legislação  vigente; isenta de rebarbas e sinais de oxidação;  passível de 

esterilização por calor úmido, seco ou  por agentes químicos, sem sofrer 
oxidação; embalada em material apropriado que garanta a  integridade do 

produto; contendo externamente  marca comercial, número de lote, 
procedência e  número de registro no Ministério da Saúde. 

15 20 Unidade CABO OITAVADO: para espelho odontológico produzido em aço 

inoxidável, autoclavável, uttilizado para teste de percussão e para facilitar a 
utilização do espelho atingindo maior alcance. 

16 50 Bloco  CARBONO PARA ARTICULAÇÃO – Papel articulação em carbono dupla 

face bicolor (azul vermelho) para articulação.Espessura: 100 micra; bloco c/ 
mín 12 unidades. 

17 10 Embalagem  CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CALCIO – Indicado para capeamento 

pulpar e forramento protetor sob materiais restauradores, cimentos e  
outros materiais de base, bi compatível, presa  rápida. Validade mínima de 

2 anos; embalagem com 13g de base + 11g catalisador 
+ bloco de  mistura. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
              

         CNPJ Nº. 46.439.683/0001-89       Inscrição Estadual – Isento 
 

29 

18 8 Embalagem CIMENTO DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL - Reforçado tipo II: 
apresentação refil do líquido para  IRM dentsply; pó em frasco com 

aproximadamente  38 gramas/ liquido em frasco com aproximadamente  15 
ml; composto basicamente por eugenol 99,5% e  ac. acético 0,5%; 

embalado individualmente em  caixa; constando externamente marca 

comercial,  procedência de fabricação; recomendações para  
armazenamento. Validade mínima de 2 anos da data  de entrega. 

19 5 Kit CIMENTO FOSFATO DE ZINCO – líquido contendo 10 ml;  pó contendo 

28 gramas – COR 2; para fixação de incrustação;  coroas e pontes; 
forração de cavidades e  restaurações provisórias. 

20 10 Frasco CLOREXIDINA A 2% - indicado para desinfecção de preparos cavitários 
antisepsia  extra oral em intervenções cirúrgicas. Validade mínima de 2 

anos. FRASCOS COM MINIMO 100 ML. 

21 45 Pacote CONDICIONADOR ÁCIDO DE ESMALTE E  DENTINA - com ácido 
ortofosfórico 37% e digluconato clorexidina 2%, corante e água. Pacote 

com 3 frascos com  2,5 ml. 

22 4 Embalagem CONE POSICIONADOR DE RADIOGRAFIA – Utilizado para auxiliar na 
orientação da angulação do aparelho de RX odontológico, resultando em 

imagens radiográficas padronizadas e nítidas. Deverá propiciar economia de 

tempo e filmes radiográficos. 

23 15 Unidade CURETA DE DENTINA – nº 18; em aço inox autoclavável;  utilizado para 

remoção de tecido cariado amolecido(dentina). 

24 6 Unidade CURETA PERIODONTAL, 13-14 MCCALL - Cabo  oco com gravação 
visível e indelével da marca e  numeração, com diâmetro maior ou igual a 8 

mm;  extremidade de superfície irregular com superfície  circular serrilhada, 
com ranhuras ou rugosidades;  ponta ativa com ângulos de corte precisos; 

encaixes  perfeitos e alinhados, com acabamento, polimento; confeccionada 

conforme NBR 7153-1 em aço inox;  embalada individualmente; constando 
externamente  marca comercial e procedência de fabricação. 

25 6 Unidade CURETA PERIODONTAL, 17-18 MCCALL - Cabo  oco com gravação 
visível e indelével da marca e  numeração, com diâmetro maior ou igual a 8 

mm;  extremidade de superfície irregular com superfície  circular serrilhada, 

com ranhuras ou rugosidades;  ponta ativa com ângulos de corte precisos;  
encaixes perfeitos e alinhados, com acabamento,  polimento; confeccionada 

conforme NBR 7153-1 em  aço inox; embalada individualmente; constando 
externamente marca comercial e procedência de  fabricação. 

26 10 Unidade DESSENSIBILIZANTE DENTINÁRIO - Gel  dessensibilizante de baixa 

viscosidade à base de  nitrato de potássio e fluoreto de sódio. Uso  
profissional. Seringa com 3g. Validade mínima 18 meses da data de 

entrega. 

27 300 Frasco  DETERGENTE ENZIMÁTICO 1 LITRO: é indicado para limpeza e 

remoção de toda matéria orgânica como saliva, sangue, gorduras de artigos 

médicos e hospitalares e de indústrias, previamente ao 
processo de desinfecção e esterilização. Diluir 1ml do produto para 1 litro 

de água (qualidade da água PH 5,0 a 7,0, condutividade &lt;ou = 5,0 s/cm, 
dureza = 500mc/l). Considerar temperatura de controle 40°C a 55°C e 

tempo de lavagem de 5 minutos, enxaguar os instrumentais em água 

pw/purificada, colocar o instrumental no pano seco e limpo, secar com ar 
sob pressão ou pano limpo. Não secar instrumental naturalmente, pois 

pode manchar. REFERÊNCIA: DETERGENTE 
ENZIMÁTICO CICLO ZYME CICLO FARMA e/ou DETERGENTE 

ENZIMÁTICO ZYMEDET GOLD 5-E PROLINK - 1 LITRO OU SIMILAR 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA 
              

         CNPJ Nº. 46.439.683/0001-89       Inscrição Estadual – Isento 
 

 

30 

28 5 Caixa  DISCO DE LIXA - Para acabamento e polimento em  superfícies de 

restaurações realizados com resinas  compostas, adaptável em mandril de 
parafuso; série  azul. Contendo 50 discos com diâmetros de ¾  distribuídos 

da seguinte maneira: 8 discos grossos;  14 discos médios; 14 discos finos e 
14 discos  superfinos. Caixa com 50 discos. 

29 4 Embalagem ENDO ICE: produto exclusivo para teste de vitalidade nos dentes com odor 

mentolado. Embalagem com 200ml. À base de água. Apresentar agentes de 
resfriamento que chegam na temperatura de -50°C. 

30 4 Pote  ENDO PTC (peróxido de uréia + tween  80 + carbowax) - Creme, pote 

c/25g; composto por peróxido de uréia, tween 80, carbowax (veículo); em  
creme; constando externamente marca comercial,  procedência de 

fabricação; recomendações para  armazenamento. 
Validade mínima de 1 ano da data  de entrega. Pote com aprox. 25 gramas. 

31 10 Frasco ENXAGUATÓRIO BUCAL CLOREXIDINA: solução bucal a base de 
Gluconato de clorexidina a 0,12%, frasco com 100 ml. 

32 10 Unidade ESCAVADOR DUPLO DE DENTINA NUMERO 11,5: fabricados em aço 
inoxidável, autoclavável, utilizado para remoção de dentina cariada 

amolecida. 

33 10 Unidade ESCOVA DE ACO P/ LIMPEZA DE BROCAS; Escova com cerdas de latão 
ondulado. É resistente, Ideal para limpeza de brocas odontológicas. 

Comprimento: 100mm. 

Comprimento das cerdas: 12mm. Reutilizável. Indicada para uso antes do 
processo de autoclave, para realizar a limpeza das brocas odontológicas. 

REFERÊNCIA: PREVEN. 

34 40 Unidade ESCOVA DE ROBSON PEQUENA – Cerda plana na  cor preta para contra 
ângulo; para profilaxia; haste  metálica e cerdas em nylon, embalada em 

material  apropriado que garanta a integridade do produto;  constando 
externamente marca comercial, número  de lote, data de fabricação e 

procedência. 

35 10 Embalagem ESPÁTULA Nº 24 – Espátula nº 24 de aço autoclavável para espatulação 
de IRM; cimento de óxido de zinco + eugenol e fostato de zinco. 

36 10 Caixa  ESPELHO BUCAL – espelho bucal; imagem frontal  de precisão; 

confeccionado conforme NBR 7153-1  em aço inoxidável polido; superfície 
espelhada s  dupla imagem; acabamento e polimento perfeitos;  passível de 

esterilização em meios físico químicos;  embalado individualmente; marca 
comercial;  procedência de fabricação; caixa c min 12 unidades. 

37 10 Caixa  ESPONJA DE FIBRINA:esponja hemostática, gelatina liofilizada de origem 

porcina, esterilizada com raios gama, pesando 10mg, reabsorvível pelo 
organismo, indicada em cirurgias. Caixa com 10 unidades. 

38 20 Caixa  EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA- Pastilha evidenciadora de 

placa dental, corante da placa bacteriana pela ação da fuccina e agente 
complementar da higiene bucal.Composição: Fucsina Básica (2%), Sacarina 

Sódica, Lactose, Ciclamato de Sódio e Excipientes; caixa com 120 pastilhas. 

39 5 Embalagem FILME RADIOGRÁFICO – Intraoral, alta qualidade  de imagem, contraste 

elevado e menor tempo de  exposição à radiação. Compatível com todos os  

aparelhos de RX do mercado. Tamanho do filme: 3x4  cm. Validade mínima 
de 2 anos; Embalagem com  150 unidades. 

40 3 Caixa FILME RADIOGRÁFICO INFANTIL: Filme radiográfico infantil 
insight periapical: Oferece imagens consistentemente nítidas e de alto 

contraste, com velocidade F e exclusiva tecnologia de emulsão T-Grain, 

para tomadas radiográficas intra-orais (filme 22x35mm), processamento 
manual ou automático. 
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41 20 Caixa  FIO DE SEDA AGULHADO 3-0 PARA SUTURA: Estéreis, acondicionados 
em envelopes fechados. Agulha em aço inox siliconizado, ½ círculo cortante 

de 1,7 cm. Uso exclusico em Odontologia. Validade de 5 anos. Caixa com 
24 unidades 

42 20 Caixa  FIO DE SEDA AGULHADO 4-0 PARA SUTURA: Estéreis, acondicionados 

em envelopes fechados. Agulha em aço inox siliconizado, ½ círculo cortante 
de 1,7cm. Uso exclusivo em Odontologia. Validade de 5 anos. Caixa com 24 

unidades 

43 10 Caixa  FIO DE SUTURA 3.0-Fio de nylon n. 3-0; Embalado Em Material Que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura Asséptica; o Produto Deverá Ser 

Entregue Com Laudo Que Comprove Sua Esterilidade; CAIXA OU 
EMBALAGEM APROPRIADA COM 24 UNIDADES. 

44 10 Caixa FIO DE SUTURA 4.0-Fio de nylon, n. 4-0; Embalado Em Material Que 

Promova Barreira Microbiana e Abertura Asséptica; o Produto Deverá Ser 
Entregue Com Laudo Que Comprove Sua Esterilidade; CAIXA OU 

EMBALAGEM APROPRIADA COM 24 UNIDADES. 

45 40 Unidade FIO DENTAL DE POLIPROPILENO - Com sabor;  encerado; em 
embalagem resistente e vedada, rolo  com aproximadamente 125 m; 

constando  externamente marca comercial, procedência,  fabricação e 

validade. 

46 20 Unidade FIO RETRATOR GENGIVAL 000: feito de 100% algodão. Promove 

afastamento gengival, é fácil de controlar e posicionar e garante melhor 
absorção de soluções hemostáticas. 

Embalagem com no mínimo 220 cm e tamanho 000. Referência Ultrapak, 

Ultradent. 

47 8 Unidade FITA PARA ISOLAMENTO ISOTAPE: Embalagem 1 fita com 5m. 

Dimensões: 5m x 18mm x 0,07mm (Comprimento x Largura x Espessura). 

Composição: Politetrafluoretileno. 
Protege dentes adjacentes contra agressões indesejadas. Resistente a 

ácidos, outros reagentes, adesivos e resinas compostas. Passa facilmente 
pelo ponto de contato. 

48 30 Unidade FIXADOR - Utilizado para fixar imagem radiográfica  odontológica após 

revelação. Composição: bissulfito de sódio+sulfato de alumínio+amônia. 
Validade mínima 18 meses da data de entrega. 

49 15 Frasco  FLUOR TÓPICO – Fluor acidulado em gel com  sabor – flúor tópico gel 

tixotrópico (fluoreto fosfato  acidulado a 1,23% ions flúor) de 00;60 
segundos;  sabor cereja ou tutti fruti; acondicionado em frasco  com 

mínimo 200 ml. 
  

50 8 Unidade FORCEPS nº 210 – Confeccionado em aço  inoxidável, autoclavável. 

Destinado para extração de  3º molares superiores. 

51 5 Frasco FORMOCRESOL – Utilizado para tratamento  conservador de dentes 

decíduos e em alguns casos  específicos de dentes permanentes. Validade 

mínima  de 2 anos. Frasco com 10 ml 

52 5 Embalagem HIDROXIDO DE CALCIO P.A: Permitir um aumento da calcificação da 

camada de dentina preexistente dando melhores condições de proteção à 

polpa quando submetida a lesões; Evitar que o procedimento ou material 
usado cause irritação às estruturas adjacentes. 

53 5 Frasco  IODOFÓRMIO – iodofórmio; em pó; para uso  endodôntico; em frasco 
com aproximadamente 10  gr; embalado individualmente; constando  

externamente marca comercial, procedência de  fabricação; validade 

mínima de 1 ano da data de  entrega. 
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54 10 kit IONÔMERO DE VIDRO - Ionômero de Vidro; para Restauração Classes I, 

III e V Dentes Permanentes e Dentes Decíduos, Construção Núcleo de 
Preenchimento; Tripla Presa, Autopolimerizável e Reação Ácido-base do 

Ionômero de Vidro; Kit de Pó, Liquido, Colher Dosadora e Bloco de 
Espatulação e Técnicas de Uso; Pó Em Frasco Com Aproximadamente 5 

Gramas; Liquido Em Frasco Com Aproximadamente 2,5 Ml;  Constando 

Externamente Marca Comercial e Procedência de Fabricação; 
Recomendações para Armazenamento; Validade Mínima de 18 Meses Da 

Data de Entrega; 

55 10 Unidade KIT BROCAS DIAMANTADAS DOURADA - Kit broca para  acabamento 
de resina; para alta rotação. 1112F, 3118F, 3168F, 1190F, 3195F, 

2135F, 1093F. Composto por broqueiro hermeticamente. REFERÊNCIA: 
KG SORENSEN OU SIMILAR 

56 2 Caixa  LÂMINA N° 12 - Lâmina De Bisturi N. 12 Aço Carbono - cAIXA c/100 

unidades - Utilizada para corte de pele e tecidos e retirada de pontos. 

57 20 Kit  LIMA 1A SÉRIE K-FLEXOFILE 25MM: Embalagem com 6 unidades 

(tamanho 15, 20, 25, 30, 35 e 40). Secção transversal triangular. Indicadas 

para canais curvilíneos, por serem mais flexíveis que as limas tipo K. Com 
design trançado, corpo de aço inoxidável de alta qualidade, proporcionando 

maior durabilidade, são empregadas para preparo químico- cirúrgico dos 
canais radiculares. 

58 10 Embalagem LIQUIDO DE DAKIN - Hipoclorito de Sódio; Concentração/dosagem 0,5% 

Em Cloro Ativo (liquido de Dakin); Forma Farmacêutica Solução; 
Composição: Hipoclorito de Sódio, Estabilizante e Agua Deionizada; Forma 

de Apresentação Frasco Apropriado Que Garanta a Integridade do Produto; 
Desinfetante e Antisséptico P/ Procedimentos Odontológicos; FRASCO C/ 1 

LITRO. 

59 10 Embalagem LUBRIFICANTE PARA ALTA ROTAÇÃO E BAIXA ROTAÇÃO(ÓLEO 
MINERAL) 

SPRAY; Lubrificante Uni spray 200ml; Fabricado com Óleo Mineral Atóxico 

de baixa viscosidade. Atóxico. Não contém Cloro Flúor Carbono. Fácil 
aplicação. Melhor forma de conservar os instrumentos sempre em ótimo 

estado. Para lubrificação interna de turbinas, micromotores e instrumentos 
Kavo, antes de cada ciclo de esterilização. REFERÊNCIA: KAVO. 

60 5 Unidade MANDRIL ADAPTADOR DE CONTRA-ÂNGULO FG: Indicado para 

adaptação de instrumentos de alta rotação no contra ângulo. Em aço 
inoxidável. 

61 5 Unidade MANDRIL COMPATÍVEL COM SOF LEX POP ON PARA BAIXA 
ROTAÇÃO 1983 RA - 

3M: Feito em aço inox de alta qualidade, que   retém o disco com alta 

precisão. Autoclavável. 

62 10 Unidade MANDRIL PARAFUSO PARA CA:  confeccionada em aço inox inoxidável, 

autoclavável, utilizado para a adaptação de discos para acabamento e 

polimento. 

63 20 Caixa MÁSCARA DESCARTÁVEL com tripla proteção com elástico para fixação. 

Com clip nasal, para proteção do profissional durante procedimentos por 
secreções respiratórias; Caixa com mínimo 50 unidades. 

64 25 Unidade MATRIZ DE AÇO 0,5: Espessura 0,05 x 5 x 500mm. 

65 30 Unidade MATRIZ DE AÇO 0,7: Espessura 0,05 x 7 x 500mm. 
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66 4 Unidade MEDICAÇÃO OCLUSIVA - Pasta para alveolite, com própolis + 
iodofórmio: medicação oclusiva;  pasta para tratamento de alveolite; 

composta  basicamente por própolis 10%, iodofórmio 5%, cera  de abelha 
e espessante; embalada individualmente;  constando externamente marca 

comercial,  procedência de fabricação.Validade mínima de 12  meses. 

REFERÊNCIA: ALVEOLEX –BIODINÂMICA. 

67 10 Pote OBTURADOR PROVISÓRIO (CAVITEC OU SIMILAR) - Deve aderir ao 

instrumento e às paredes do dente tendo rápido endurecimento na 

temperatura bucal; Selamento hermético perimetral, impedindo as 
infiltrações marginais; Discreto desgaste oclusal; Baixíssima solubilidade aos 

líquidos bucais; pH neutro; Formulação isenta de eugenol, que não 
proporciona irritação; Totalmente atóxico. – POTE COM 25 GRAMAS. 

68 4 Frasco PARAMONO - Paramonoclorofenol Canforado; para Tratamento 

Endodôntico; SOLUÇÃO EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 20 ML, 
Composição: 30% Paramonoclorofenol e 70% Cânfora; Embalado 

Individualmente; Constando Externamente Marca Comercial, Procedência 
de Fabricação; Validade Mínima de 2 Anos Da Data de Entrega; 

69 4 Unidade PASTA FEAPEX: Medicação intracanal para uso endodôntico, a base de 

Hidróxido de Cálcio e Iodofórmio em veículo viscoso. Radiopaco. Pronta 
para o uso. Composição: Pasta contendo Hidróxido de Cálcio 30%, 

Iodofórmio 40,4%, Óleo de Silicone 22,4%, Veículo qsp. 

70 10 Unidade PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR – abrasivo  suave; aroma artificial; 
em bisnaga; pasta profilática  uso odontológico; contendo abrasivos suaves 

e  aroma artificial, com flúor; em forma de bisnaga;  acondicionadas em 
caixas ou pacotes conforme o  fabricante;  constando externamente marca  

comercial; procedência de fabricação;  recomendações para 

armazenamento; validade  mínima de 02 anos da data de entrega. 

71 10 Unidade PINÇA CLÍNICA N. 317: confeccionada em aço inox inoxidável, 

autoclavável, utilizada na apreensão de materiais e instrumentos dentro e 

fora da cavidade oral. 

72 5 Unidade PINÇA DENTE DE RATO 14CM: Aço Inoxidável. Autoclavável. Indicado 

para prender e afastar o tecido, também utilizado em dissecção. 

73 5 Unidade PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY 14CM RETA: Aço Inoxidável. 
Autoclavável. Ponta reta com serrilha. 

74 5 Unidade PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO CURVA 12CM: Aço Inoxidável. 

Autoclavável. Com ramos prensores delicados, boa para pinçamento de 
vasos de menor calibre. Possui ranhuras na ponta ativa. 

75 40 Embalagem PINCÉIS MICRO-APLICADORAS (MICROBRUSH) FINO: Possui haste 
dobrável e pode- se aplicar quantidade tão pequena quanto a 1/8 de gota 

com o Aplicador Descartável KG Brush Fine (1,5 mm). REFERÊNCIA: KG 

SORENSEN OU SIMILAR. 

76 40 Embalagem PINCÉIS MICRO-APLICADORAS( MICROBRUSH) REGULAR: Possui 

haste dobrável e pode-se aplicar quantidade tão pequena quanto 1/4 de 

uma gota com o Aplicador KG Brush Regular (2 mm).  REFERÊNCIA: KG 
SORENSEN OU SIMILAR. 

77 6 Unidade PLACA DE VIDRO MÉDIA 15MM: Lisa para manipulação e espatulação 

de materiais odontológicos. 

78 3 Unidade PONTA ULTRASSÔNICA COMPATÍVEL COM Dabi Atlante- Profi 

Class Perio: Pontas indicadas para remoção de cálculo dental e todas as 
superfícies dos dentes Supra e Subgengivais, sendo 02 Perio Sub e 01 Perio 

Supra. 

79 3 Unidade PONTA ULTRASSÔNICA COMPATÍVEL COM Ortus Bioscaler: 
Tamanho G4 e G1. Proporciona a remoção do cálculo supragengival nos 

elementos anteriores, na coroa dos molares e nas regiões interdentais. 

Medidas: 16,5 x 9,5cm e 10,1 x 17,5cm. 

https://www.dentalspeed.com/microaplicador-kg-brush-kg-sorensen.html?gclid=Cj0KCQjwzdOlBhCNARIsAPMwjbwKo7Kw__nkiYap5O8xFmLspM8wtFTRVogoAjP0kuwll795nwC573caAjlSEALw_wcB
https://www.dentalspeed.com/microaplicador-kg-brush-kg-sorensen.html?gclid=Cj0KCQjwzdOlBhCNARIsAPMwjbwKo7Kw__nkiYap5O8xFmLspM8wtFTRVogoAjP0kuwll795nwC573caAjlSEALw_wcB
https://www.dentalspeed.com/microaplicador-kg-brush-kg-sorensen.html?gclid=Cj0KCQjwzdOlBhCNARIsAPMwjbwKo7Kw__nkiYap5O8xFmLspM8wtFTRVogoAjP0kuwll795nwC573caAjlSEALw_wcB
https://www.dentalspeed.com/microaplicador-kg-brush-kg-sorensen.html?gclid=Cj0KCQjwzdOlBhCNARIsAPMwjbwKo7Kw__nkiYap5O8xFmLspM8wtFTRVogoAjP0kuwll795nwC573caAjlSEALw_wcB
https://www.dentalspeed.com/microaplicador-kg-brush-kg-sorensen.html?gclid=Cj0KCQjwzdOlBhCNARIsAPMwjbwKo7Kw__nkiYap5O8xFmLspM8wtFTRVogoAjP0kuwll795nwC573caAjlSEALw_wcB
https://www.dentalspeed.com/microaplicador-kg-brush-kg-sorensen.html?gclid=Cj0KCQjwzdOlBhCNARIsAPMwjbwKo7Kw__nkiYap5O8xFmLspM8wtFTRVogoAjP0kuwll795nwC573caAjlSEALw_wcB
https://www.dentalspeed.com/microaplicador-kg-brush-kg-sorensen.html?gclid=Cj0KCQjwzdOlBhCNARIsAPMwjbwKo7Kw__nkiYap5O8xFmLspM8wtFTRVogoAjP0kuwll795nwC573caAjlSEALw_wcB
https://www.dentalspeed.com/microaplicador-kg-brush-kg-sorensen.html?gclid=Cj0KCQjwzdOlBhCNARIsAPMwjbwKo7Kw__nkiYap5O8xFmLspM8wtFTRVogoAjP0kuwll795nwC573caAjlSEALw_wcB
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80 3 Unidade PONTA ULTRASSÔNICA COMPATÍVEL COM Sonic Prime Plus Ecel: 

Pontas indicadas para remoção de cálculo dental e todas as superfícies dos 
dentes. 

81 5 Unidade PORTA AGULHA MATHIEU 14 CM - Em aço inox  autoclavável, 14 cm , 

utilizada para sutura após  cirurgia dental. 

82 4 Embalagem RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL: para reparos e confecção 

de próteses provisórias. Líquido monômero de Metacrilato + inibidor DET. 

83 4 Embalagem RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL: para reparos e confecção 
de proteses provisórias. Pó polimetilmetacrilato + peróxido de benzoila e 

pigmentos Cor 66.  

84 45 Embalagem RESINA DENTAL FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 – Resina microhíbrida ou 
nano híbrida para restaurações diretas em  dentes anteriores e posteriores 

classes I, II, III, IV e  V, validade mínima de 2 anos. REFERÊNCIA: 
FILTEK Z250, EPIC BIODINÂMICA OU CHARISMA CLASSIC. 

85 45 Embalagem RESINA DENTAL FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 – Resina microhíbrida ou 

nano híbrida para restaurações diretas em  dentes anteriores e posteriores 
classes I, II, III, IV e  V, validade mínima de 2 anos. REFERÊNCIA: 

FILTEK Z250, EPIC BIODINÂMICA OU CHARISMA CLASSIC OU 

SIMILAR 

86 45 Embalagem RESINA DENTAL FOTOPOLIMERIZÁVEL A3,5 – Resina microhíbrida ou 

nano híbrida para restaurações diretas em  dentes anteriores e posteriores 
classes I, II, III, IV e  V, validade mínima 2 anos. REFERÊNCIA: FILTEK 

Z250, EPIC BIODINÂMICA OU CHARISMA CLASSIC OU SIMILAR 

87 20 Embalagem RESINA FLOW FOTOATIVADA A2 – Consistência  fluída; não solúvel nos 
fluídos bucais, na cor A2,  indicado para restaurações classe V. Selamento 

de  fóssulas e fissuras, cimentação de facetas de  porcelana, colagem de 

fragmentos, reparo de resinas compostas, reparo em porcelanas; facetas  
para esmalte com manchas, fluoroses, erosão, abrasão e pigmentação. 

Validade mínima de 2  anos.  Referência: OPALLIS FGM OU SIMILAR 

88 20 Embalagem RESINA FLOW FOTOATIVADA A3 – Consistência  fluída; não solúvel nos 

fluídos bucais, na cor A3,  indicado para restaurações classe V. Selamento 

de  fóssulas e fissuras, cimentação de facetas de  porcelana, colagem de 
fragmentos, reparo de  resinas compostas, reparo em porcelanas; facetas  

para esmalte com manchas, fluoroses, erosão, abrasão e pigmentação. 
Validade mínima de 2  anos. Referência: OPALLIS FGM OU SIMILAR 

89 20 Embalagem RESINA FLOW FOTOATIVADA A3,5 – Consistência fluída; não solúvel 

nos fluídos bucais, na cor A3,5, indicado para restaurações classe V.  
Selamento de fóssulas e fissuras, cimentação de  facetas de porcelana, 

colagem de fragmentos,  reparo de resinas compostas, reparo em  
porcelanas; facetas para esmalte com manchas,  fluoroses, erosão, abrasão 

e pigmentação. Validade  mínima de 2 anos.  Referência: OPALLIS FGM 

OU SIMILAR 

90 10 Embalagem RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A4: Resina microhíbrida ou nano 

híbrida para restaurações diretas em  dentes anteriores e posteriores 

classes I, II, III, IV e  V, validade mínima de 2 anos. REFERÊNCIA: 
FILTEK Z250, EPIC BIODINÂMICA OU CHARISMA CLASSIC OU 

SIMILAR 

91 45 Unidade REVELADOR – Revelador de imagens em  radiografias odontológicas. 

Indicado ao processamento manual de filmes dentais intra-orais. Validade 

mínima 18 meses da data de entrega. Embalagem com 475 ml. 

92 50 Embalagem ROLETE DE ALGODÃO - Utilizado para isolamento  dentário absorvendo a 

saliva e afastando os tecidos  moles (língua, lábio e bochecha). Embalagem 

com  100 unidades. 
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93 50  Unidade SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS: Embalagem com 1 seringa de 
2,5g e 1 aplicador. Fotopolimerizável. Matizado. Com flúor (NaF). Com 

carga inorgânica (50% de vidro de Bario). Validade mínima de 18 meses da 
data de entrega. REFERÊNCIA: FLUROSHIELD DENTSPLY SIRONA 

COR A2 OU SIMILAR 

94 20 Unidade SERINGA CARPULE - Para anestesia local odontológica utilizando tubetes 
com anestésico. Confeccionada em aço inox autoclavável, com refluxo. 

95 30 Frasco  SISTEMA ADESIVO MONOCOMPONENTE – com  liberação de flúor – 

resina udna penta – rs – 62 -1  canforoquinona edad etildimetilamina 
benzoato  hidroxitolueno bisfenol a – dimetacrilato pó  cloridrato de 

setilamina e acetona pa. Frasco com min  4,5 ml. 
REFERÊNCIA: AMBAR FGM OU SIMILAR 

96 8 Frasco  SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA: composição:  cloreto de alumínio, 

hidroxiquinoleína; propilenoglicol; álcool isopropílico e água – indicação  
para hemostasia e retração gengival; frasco com  mínimo 10 ml. 

97 20 Unidade SONDA EXPLORADORA N. 5: confeccionada em aço inox inoxidável, 

autoclavável, indicada para diagnosticar a presença de cáries no esmalte 
dental, cálculo e integridade de restaurações dentárias fraturadas ou mal 

adaptadas. 

98 20 Caixas  SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL – Estéril, utilizado em cirurgias 
intra orais para sucção de sangue e demais fluídos, embalados 

individualmente,, com diâmetro do tubo de 5mm e das ponteiras de 2,5m e 
3,0mm.  EMBALAGENS COM 20 UNIDADES. 

99 40 Pacote  SUGADOR DESCARTÁVEL – Ponta para sugador  odontológico, de 

plástico descartável, atóxico,  embalada em pacote, constando 
externamente  marca comercial, procedência, fabricação e  validade. Pacote 

com 40 unidades. 

100 50 Unidade TAÇA DE BORRACHA p/ CA c/ proteção: taça  de borracha para 
profilaxia, montada em mandril  para conta ângulo., com proteção; 

embalada  individualmente; contando externamente marca  comercial, 
procedência de fabricação. 

101 5 Unidade TESOURA CIRURGICA  IRIS CURVA EM AÇO INOX: Tesoura Cirúrgica 

Iris; Em aço inox; autoclavável, com forma curva, fina; com o comprimento 
de 12,0 cm. 

102 5 Unidade TESOURA CIRURGICA IRIS RETA EM AÇO INOX: Tesoura Cirúrgica 

Iris; Em aço Inox; autoclavável, com forma reta, fina; com o comprimento 
de 12,0 cm. 

103 4 Unidade TESOURA DE SPENCER PARA RETIRADA DE PONTOS CURVA – 

Confeccionada em 
aço  inoxidável, autoclavável, comprimento 11 cm. 

104 4 Unidade TESOURA DE SPENCER PARA RETIRADA DE PONTOS RETA – 

Confeccionada em 
aço  inoxidável, autoclavável, comprimento 11 cm. 

105 20 Embalagem TIRAS DE LIXA UNILATERAIS DE AÇO - Para  acabamento em 
restaurações de amálgamas,  metais. Apresentação: Envelope com 12 tiras 

de 4  mm cada. 

106 4 Frasco  TRICRESOLFORMALINA – Indicado como  curativo de demora na 
câmara pulpar de dentes  permanentes com necrose pulpar e preparo 

químico  mecânico incompleto do canal. Propicia a  desinfecção do canal 

radicular. Validade mínima de  2 anos. Frascos com mínimo 10 ml. 

107 20 Unidade TURBINA DE AR E EXTRA-TORQUE: rolamento de cerâmica, sistema 

press button, borden 2 furos, terminal metálico e refrigeração tripla. 

Autoclavável a 135°C. Com 350.000 rotação por minuto (RPM). Cabeça 
arredondada. Torque de 0,13Ncm. 
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108 8 Bisnaga VERNIZ DE FLÚOR: Verniz de fluoreto de sódio a 5%; bisnaga com 10ml. 

Utilizado para prevenção, controle e tratamento clínico da cárie em 
pacientes com risco de cáries.Validade mínima de 18 meses da data de 

entrega. REFERÊNCIA: DURAPHAT – COLGATE OU SIMILAR 

 

2. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E OBSERVAÇÕES 

 

2.1- O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

2.2- Os produtos poderão ser cotados como similares ou de igual qualidade com as descrições acima, desde 
que atendam as especificações mínimas solicitadas pelo setor competente, bem como as condições 

estabelecidas pelas normas da ANVISA, ABNT, INMETRO e demais normas reguladoras do setor. 

 
2.3 – OBSERVAÇÃO: CASO NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTE ALGUMA MARCA DE PRODUTO, OS 

MESMOS TRATAM-SE APENAS DE REFERÊNCIA, PODENDO SER OFERECIDOS MARCAS 
SIMILARES/EQUIVALENTE E/OU DE MELHOR QUALIDADE. 

 

2.4 - EM TEMPO, DIANTE DE REITERADOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS EM LICITAÇÕES 
ANTERIORES DO MESMO OBJETO, INFORMAMOS: 
 
2.4.1 - QUANTO À QUANTIDADE DE ITENS CONTIDAS NAS EMBALAGENS DE CADA PRODUTO 
DESCRITAS NO EDITAL, TRATAM-SE APENAS DE UMA REFERÊNCIA, NÃO HAVENDO ÓBICE PARA 
AS EMPRESAS OFERTAREM PRODUTOS COM EMBALAGENS CUJAS QUANTIDADES SEJAM 
INFERIORES AS DESCRITAS NO EDITAL. 
 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1 O objeto deste termo de referência tem por finalidade a aquisição de materiais de odontologia para uso da 

Secretaria de Saúde Municipal.  

 

4. MODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

4.1 O fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.2 No preço ofertado na proposta deverão estar inclusos todos os custos para o devido cumprimento no 

fornecimento do objeto. 

 

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

5.1 O prazo de entrega dos materiais é de no máximo 10 (dez) dias contados a partir da data de solicitação 

pela secretaria da saúde;  

5.2 Se houver dificuldade no cumprimento do prazo, a empresa deverá emitir, por escrito, esclarecendo a 

dificuldade de encontrar a medicação, e esta dependerá de previa e expressa aprovação, também por escrito, 

da CONTRATANTE;  
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5.3. Por prazo de entrega entende-se o prazo considerado até que os materiais sejam descarregados e 

recebidos no local de entrega fixado pelo CONTRATANTE; 

5.4. Qualquer alteração do prazo de entrega dependerá de prévia e expressa aprovação, por escrito, do 

CONTRATANTE. 

 

LOCAL DE ENTREGA 

O local de entrega: Almoxarifado da Saúde, Rua Francisco Spartani nº 111 –Jardim Le Vilette – Águas de 

Lindoia 

Dia e Horário de entrega: De segunda a sexta-feira (exceto feriados) das 8:30hs as 11:30hs e das 13:30hs as 

16:30hs 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

 

O objeto será recebido pela Sra. Mario Sérgio Pereira, a qual será Fiscal do Contrato. O Gestor do Contrato será 

o Sr. Wander Luís Tavares de Mira. Caso os funcionários sejam substituídos, os respectivos ocupantes dos 

cargos serão os novos fiscais e gestores. 

 
Em caso de discordância entre as especificações dos itens apresentados no ANEXO III do Edital e 

na plataforma do pregão eletrônico, prevalecerá a versão do edital. 
 

Impossibilidade de cadastro de marca que irá identificar a empresa (marca que é o nome da 

empresa participante) no sistema BNC: A Empresa poderá no campo de preenchimento da Marca, 
para não identificar quem é a participante, colocar a palavra “PRÓPRIA”.  

 
OBSERVAÇÃO: CASO NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTE ALGUMA MARCA DE PRODUTO, OS 

MESMOS TRATAM-SE APENAS DE REFERÊNCIA, PODENDO SER OFERECIDOS MARCAS 

SIMILARES/EQUIVALENTE E/OU DE MELHOR QUALIDADE. 


